LEI Nº 900,  DE 20/11/84

Dispõe sobre organização de hortas escolares de caráter comunitário.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Nos estabelecimentos escolares da rede municipal serão organizadas hortas comunitárias.

Art. 2º. As hortas escolares de caráter comunitário têm por objetivo:

I – o desenvolvimento, pelos alunos da rede municipal de ensino, de atividade extracurricular, consistente na criação e manutenção de uma cultura agrícola;

II – o aproveitamento dos seus produtos na complementação da merenda escolar;

III – o desenvolvimento do espírito comunitário no estudante;

Art. 3º. Os produtos das hortas escolares que não puderem ser aproveitados na complementação da merenda escolar não poderão ser, em hipótese alguma, comercializados.

Art. 4º a presente lei será regulamentada pelo Chefe do Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de novembro  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

